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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 638, DE 17 DE ABRIL DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, o Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria 
CC/PR Nº 1.459, de 1º de fevereiro de 2023, e a Portaria MPI Nº 8, de 24 de janeiro de 2023, combinado com a Portaria 
MPI Nº 73, de 15 de março de 2023; resolve: 
Art. 1º  Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no âmbito da 
Coordenação Regional de Campo Grande, o servidor ELVISCLEI POLIDÓRIO, CPF n°: 006.701.951-03, Matrícula siape 
n°: 1130376. 
Art. 2º  Determinar que a Coordenação Regional de Campo Grande e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 138, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta 
do Processo nº 08620.003135/2021-74, resolve:    
 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
 Art. 2º Designar MARCIO ROJANIO DA PONTE SALES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº1953907; 
FRED HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº1764681; e, ALMERINDA 
CORDEIRO GOMES, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº1848498; para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva Comissão.  
 Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 139, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta 
do Processo nº 08620.009503/2022-79, resolve:    
 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº1716; ELIZABETH 
REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº1081778; e, LUZIA APARECIDA ARAUJO 
SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE nº1107471; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão.  
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Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 104, DE 19 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08620.004680/2023-40, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 11 de abril de 2023, ao servidor JOSÉ AUGUSTO LOPES PEREIRA
, Engenheiro Agrônomo, NS-S-III, matrícula nº 0445852, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 105, DE 19 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08760.000591/2022-49, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 16 de abril de 2023, ao servidor JORGE SANTOS CANOE, Auxiliar de 
Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0446245, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL 

PORTARIA CR-INTS/FUNAI Nº 1, DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço de 29 de agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021 e Portaria 
1231/Pres de 18.09.2020, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor ADROALDO ANTONIO FIDELIS, matrícula nº 3335976, inscrito sob o CPF nº 039.798.519-
31, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 04542976052, categoria "AB", validade 10/12/2023, lotado na 
Coordenação Regional Interior Sul-SC, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob responsabilidade da 
Unidade de exercício do servidore, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º 
da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais pertencentes ao Patrimônio da Coordenação Regional 
Interior Sul em Chapecó - SC, sendo que para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será necessário 
cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 
2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI, estando sob inteira responsabilidade do servidor com o veículo oficial em 
desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações.   
Art. 3º Cabe ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo, ainda que 
devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e do inciso II, § 1º do 
art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração sobre qualquer 
ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º Em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais próxima e a 
comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 
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21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 
anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a 
substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º Informar que, deverá apresentar sempre que solicitado uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º Caberá ao(s) servidor(es) observar(em) o disposto no art. 14 da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Ainda, de acordo com o Artigo 18, também da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente 
da FUNAI, é vedado ao servidor o transporte de indígenas para atendimento de demandas de natureza particular, exceto em 
situação de emergência devidamente justificada pela unidade requisitante na requisição de veículo. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADROALDO ANTONIO FIDELIS 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-INTS/FUNAI Nº 2, DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço de 29 de agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021 e Portaria 
1231/Pres de 18.09.2020, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor LEANDRO SILVA FONSECA, matrícula nº 1821962, inscrito sob o CPF nº 524.761.032-68, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 05715591812, categoria "AB", validade 29/08/2032, lotado na 
Coordenação Regional Interior Sul-SC, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob responsabilidade da 
Unidade de exercício do servidore, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º 
da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais pertencentes ao Patrimônio da Coordenação Regional 
Interior Sul em Chapecó - SC, sendo que para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será necessário 
cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 
2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI, estando sob inteira responsabilidade do servidor com o veículo oficial em 
desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações.   
Art. 3º Cabe ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo, ainda que 
devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e do inciso II, § 1º do 
art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração sobre qualquer 
ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º Em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais próxima e a 
comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 
anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a 
substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º Informar que, deverá apresentar sempre que solicitado uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º Caberá ao(s) servidor(es) observar(em) o disposto no art. 14 da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Ainda, de acordo com o Artigo 18, também da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente 
da FUNAI, é vedado ao servidor o transporte de indígenas para atendimento de demandas de natureza particular, exceto em 
situação de emergência devidamente justificada pela unidade requisitante na requisição de veículo. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADROALDO ANTONIO FIDELIS 
Coordenador Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 36, DE 19 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, designado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI N° 45, DE 23 DE MARÇO DE 2023, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 19, Anexo I do Estatuto aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 07 de outubro de 
2022, e na delegação de competências do art. 3º da Portaria Funai nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora LAUDYENE MARIA DE JESUS FERNANDES, SIAPE nº 1815932, CPF nº 077.146.036-82 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento da Ata de Registro de Preços SEI 
nº 4550044 do Pregão Eletrônico nº 03/2022, firmada entre a Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai e a empresa 
Eliandro José Machado Comércio e Serviços, CNPJ nº 13.395.341/0001-55; 
Parágrafo único. Caberá ao gestor observar o disposto no Edital nº 3/2022, Termo de Referência e demais anexos, além 
dos normativos neles citados. 
Art. 2º Os documentos essenciais da contratação são indispensáveis à gestão e fiscalização podem ser consultados no 
Processo nº 08759.000681/2022-79. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 
Preços. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA CR-PFD/FUNAI Nº 04, DE 13 DE ABRIL DE 2023 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO-RS, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria n.° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores ROBERTO PERIN, matrícula n° 443668, CPF n° 412.453.930-49  e ENIO PEREZ 
BOTONI BIAVATI, matrícula n° 3013327, CPF n° 058.909.846-24, como Gestores, titular e substituto, respectivamente, 
para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato n° 327/2022, celebrado entre a Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas - FUNAI, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO/RS, e a empresa 
FLORESCER SERVIÇOS DE ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o n.° 22.739.686/0001-70, referente ao fornecimento 
de 92 (noventa e dois) kits de moradias emergenciais de madeira, em atendimento às necessidades da Coordenação 
Regional de Passo Fundo/RS e suas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas. 
Art. 2.º Os Gestores, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, anexo à Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, e na Instrução Normativa n° 5, de 26 
de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.  
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 

MARIA INES DE FREITAS 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU 

PORTARIA CR-XIN/FUNAI N.º 5, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU-MT DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere a pPortaroa de Pessoal SE/MJSP n.º1.404, de 22 se 
setembro de 2022, e a Portaria n.º 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso 
II, da Instrução Normativa n.º 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem a Equipe de Planejamento para contratação de empresa prestadora de 
serviços de agenciamento e fornecimento de passagens terrestres, em atendimento às demandas da Coordenação Regional 
Xingu e das Coordenações Técnicas Locais a ela jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o n.º 08075.000328/2023-
69: 
I – Sebastião Martins, matrícula; e SIAPE n.º 0447072; 
II – Marileia Taiua de Oliveira Peruare, matrícula; eSIAPE n.º2710780.  
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

OTÁVIO MOURA CARVALHO 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPDS Nº 2/2022 
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